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Decreto no 1, de 24 de Julho de 1964 

Ano I. Número 203 Maca pá 2a-feira, 28 de Junho de 1965 

l) E c R E T o s I A T o 8 DO p o D E R 
O Governador do T<brritório 

Federal do Amapá, usando taria nr. 148/65-GAB. de 11 
das atribuiçõí's que lhe aon- março de 1965, 

EXECUTIVO 28 de outubro de 1952. 

Gabinete do Diretor da Di
visão de Educação, em Ma
capá, 25 de junho de 1965. 

fer~ru os itens VH e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. Rl!;SOL\'E: 

de suas atribuições legais, e com 
base no item li, do artigo 
210, da Lei Nr. 1.711,/52, que 
dispõe sôbre 0 Estatuto dos Profa. Nanei Nina da Costa 
Funcionários Públicos Civis Resp. pjExp. da DE. 5.8il9. de 21 de setembro de 

1.943, e tendo em vista os 
têrm')S do OHcio u0 217/65-
Di.;;, 

RESOLVE: 

Demitir, na forma do Hem da União (EFPCUJ, e tendo 

Superintendência do Plano 
de Valorização EconOmica 

da nmazünia (SPVU) Remover, ex-oHíclo, na for
ma ci o itero 1, do artigo 56, 
ela L·~i no 1.711, de 28 de ou
tubrCI de Hl52, Estácio Vida! 
.Pica11ço, ocupante elo cargo 
da classe de Escrevente Da
tilógJ·afo, nível 7 (Código AF-
204), do Quadro de Funcioná
rios Públicos do Govõrno 
ãêstEI Território, lotado na 
Sect·etaria Geral do Territó
rio pam a Divisuo de Educa
ção. 

II, pf..rágrafo 1", do artigo 207, em vista u que consta no 
da L'3i n" 1.711, de 28 de ou- Decreto Nr. H/65-GAB, de 25 
tubro de Hl52, mavlano Ja- 1 de maio de 1065, elo Exmo. 
nuário de Souza, ocupante do 1

1 

Sr. General Governador do 
cargo da classe «A», da sé- Território Federal do Amapá, 
rie de clMseR de Guarda Ter- publicado do Diário Oficial ele 
riturial, nivel 8 (Código POL- 27 e 't-8/5/65, Jlirs. 183/8t1; RESOLUÇÃO l\"0 1/65-ÇP 
506), do Quadro de Funcioná-
rioH Públicos do Govêrno RESOLVE: 
dêste Territót•io, lotado na 
DiviEão de Segurança e Aplicar, a pena de suspen
Guard~, a contar de 23 de I são por dez (10) dias conver-
Ieverelro do corrente ano. tida em multa, à servidôra 

. • ocupante do Cargo da Classe 

Ma?~pá, 23 de junho de sino Primárb nível 7, Marle-
1.96v. ne Ferreira Monteiro, por 

Estabelece normas para a 
aplicação de recursos e 
operações de revenda il 
conta da linha de Crédito 
Rural ela SPVEA. 

A Comissão de Planejamen
to da Valorização Econômica 
da Amazônia, usando de suas 
atribuiçõts e, 

Pa:ãcio do Govêrno, em 
Maca pá, 21 do juuho do Ul65. 

Pa!ác1o do Governo, em 

1 

de Professor Auxilia!' de En-

G L S haver se ausentado da séde 
en. uiz Mendes da Uva de sua ativ.daL1e funcional Considerando a necessidade 

Governador sem a devida autorização de de ser regulamentada a apli-
Gcn . Luiz Mendes da Silva 

Governador 
Rob~rto Rocha Souza seu chefe e fl i•· r:ír-qui co, in- r cação dos recursos da linha 

fringiclo dêsse modo os Itens de Crédito Rural da SPYEA, 
Secretário Geral V e VI, do artigo 194, ela Lei de~tinados a. aquisição de Hoberto Rocha Souza 

Secretário Geral Nr. 1.71!/52. material e implcmentos agrí-

O GuYernador do Território 
Federal do Amapá, Ullando 
das ;ltribuições que llle con
fereil os itens V li e IX, do 
artigo 4° do Decreto-lei nr. 
5.839 r\e 21 de se tembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
2130/65-SGT, 

llESOIXE: 

Remover, ex-oHício, na for
ma do item [. do artlgo 56, 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, Hairnuncla Ra
mos dos Passos, ocupante do 
cargo da classe tle Servente, 
nível 5 (Código CTL-104), do 
Quadro de Funcionários Pú. 
bliocs do Govêrno dêste Ter
ritório. lotada na Divisão de 
Educação para o Serv!ço de 
Adm inistração Geral. 

PORTARIAS 

Nr. 386/65-GAB. 

O Gove1mador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
oonferem os itens VIl e IX, do 
artigo 4°. , do Decueto-lei nr. 
5.8::>l:l, de 21 de eetembro de 
l.9! 3. 

RESOLVE: 

Gabinete do Diretor da Di
visão de Eclução, em lVIacapá, 
25 de junho de 1965. 

Profa. Nanei Nina ela Costa 
Resp. p/ Exp. da D.E. 

PORTARIA ~r. 39/65-DE 

De:;ignar João Cândido O Diretor da Divisão de 
Soe.rt!s Filho, ocupante do Educação !DE), no uso de 
cargo da classe «C», da série suas atribuições legais .. e c.om 
::l t\ classes de Olieial de Ad- base ~c I.tem 11, go art1g? 2!0, 
ministraçã o, nível 16, a tua!- da Le1 m . 1.711/5~, que d1sp_oe 
meu te exercendo o cargo em l sôb~E~ o ~s~a tuto. ~os Func_J_?
Cornissão Símbolo 5.c de nános Publlcos C1v1s da Umao 
Diretor d~ Serviço de Admi-~ (EFPCU), e tendo em vista. o 
nlstração Geral, do Quadro que ~ consta no Decret?. ]\; t•. 
de Funcionários Públicos do H /6:>-GAB, d_e 25 ,?e n~mo ~e 
Cilovêrno ciêste Território, !o- 1 196~ , elo Ex mo. ".~'· .. G.~ne~al 
tado no mesmo Serviço, para GoHcnudor do T~wtón? Fe

Palácio do Govêrno, em viaja r de sua séde, Macapá,

1 

deual . ~lo_ Am~p~. publicado 
)iacapá, 23 de j u n h o de até Belém, capital do Estado no_ D~ar1o Ohc~al_ de 27 e 
1.965· do Pará, afim de tratar de 28/o/ 6;:>, Nrs. 183 8J, 
General Luiz Mendes da Silva assu~Jt?s t•elacionados com a I . , . 

Governador Adtmmstração arnapaense. RESOL\ E . 

Robt>rto Rocha Souza . Aplicar, a pena de suspen-
Secr{)tá rio Geral I PaláciO do Govêrno, em Ma- ~ são por dez (10) dias, conver-

0 Governador do Território 1 capá, 15 de lunho de 1.965. tida em multa, à servidô1·a 
Federal do Amapá, usando ocupante do Cargo da Classe 
das atribuições que lhe con- Gen. Luiz Mendes da Silva de Professor Auxiliar de En-
feren os itens \'li e IX, do sino Primário, nível 7, Maria 
artigo 4", do Decreto-lei nr. Gove:wador Celina Brazão \'iegas, de 
5.83ü. de 21 de setembro de acôrdo com o que dispôc no 
1.943, e tendo em vista a coa- PORTAHlA Nr. 37 /65-DE parágraio único do artigo 205, 
clusão a qu e cll <'gou a Co- em virtude de haver infrigido 
mi!lsão dP. lnq uérito Adminis- O Diretor da Divisão de os Ite m• V e VI, do artigo 
truth·os, designada pela Por- Educação lDE), no uso de 1!)4, todos da Lei Nr. 1.7:1, de 

c o la s, m u d a s. se
mentes, defensivos, fertilizan
te s c reprodutores e matri
zes, para revenda aos lavra
dores e criadores, 

"RESOLVE: 

Artigo tínico - Ficam apro
\'adas as «~ormas para apli
cação de recursos e opem
ções de revendu à conta da 
linha de Crédito Rural da 
Superintendência do Plano 
de Valorização Econômica ela 
Amazô nia», anexada à esta 
llesolução. 

Sala elas Sessões da Co
mis são de Planeja mento, em 
26 de janeiro de 1.965. 

Cumpra-se publiique-se 

Visto : 

Carlos PcJrosa - Superin
tendente 

Dulccmat· Frazão - Secre
tária 

Normas para aplicação de re
cursos e OJI<'rações de reYcn
da à coata da Linha d e Cri• -

dito Rural da SPYEA 

(Anexa à .Resolução nr. 1/65) 

1. OPERAÇ',\0 DE RE\'E~DA 
Rl 'RAL 

As operações de revenda à 
conta ela linha de Crédito Ru
ral clu Supet·intendência do 
Plano de Valorização Eco nô-
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As Hepartições Públicas r 
Territoriais deverão remete•r 
o expediente destinado à pu- i 
hlicação neste DIÁRIO OFI- 1 
OIAL, diàriamente, até às 1 

1H,i10 horas, exceto aos sába- 1 
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações peutinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
esct'ito, à Seção de Redução, 
dss !:l às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
r;aida dos órgãos oficiais. 

Os originais de-verão ser 
datilogmfados e autentit:mdos, 
ressaivadas, por quem de di
reito, raGuras e emendas. 

DIARIO OFICIAL 

EXPEDIE wrE 
lm}n•en§&a ~~fiei«§.~ 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- T. F . AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Parttculares: 

Semestre 
Ano 
Número avulso 

Cr $ 
Cr $ 
C r~ 

2.000 
4.000 

20 

Junho, .Ulü5 

As Repartiçõtls Públicas 
cingil-se-ão à~ assiuaturas 
anuais r~novadas nté 23 de 
fevereiro do cada ano e ào 
iniciadas, em q ua!quer ép0ca, 
pelos ói·gáos competentes. 

A tim ele nossibilitar a 
reme1;sa de vulÔ1·es acompa
nhados de esclurecimeutos 

• r, uanto à rnm apiica:;:ão, s oli-
1 citamos usem os interessados 
1 p;·c'iereneinlmente cheque ou 
vale postaL 

Os suplementos às ed i· 
ções dos Ól'gãos oficiai:-o só 
s ~ fomeee r.iío aos a r;:.;inantee 
que ns sollcit,lrem no ato da 
á.::.sing.t ura. 

O ~uneionário oúblico f e
tl eral, ptJra lazer jt~s ao dcs
C!)nto indicado, deverá pronr' 
estv. e;ondir;ão nu ato lia as-

Excetuadas as para o ex
terior, que serão se m p r e 
anuais, as assinaturas poder
~e-í'Io tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

Para facilitar aos assinan
tes a verificaçfio do prazo cie 
validade de suas assinaturas, 
na parte superior do endürê
ço vão impressos o número 
elo talão ele registro, o mês e 
o ano em que findará . 

A fim de evitar solução sinatln·a . 
de continuidade no recebi- I O custo de crrctu exem
mento dc,s jamais, do vem ! piar atmsauo clJs 6 r g :l os 
os assinantes providenciar a i oliclail: ~ erá, na venda avul 
resper.ti v a renova<;ã0 com ~ sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
f ntecedência mínima, de trin- j; do mesmo an?, e . de C r& 

As aasinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. ta (30) dias. 10,00, pC i' au0 ueeontdo. 

mica da Amazônia serão rea- 1 Yimentador». A essa conta _ ções Rurais c coop(' rativas, 

1 

2. n _:.o - As operac: ões de 
lizadas por intermédio de: ' serão levadas as impor tân- 1 :;;c houver; revenda r urai observ ar-ão o 

, . cias relativas a juros, mora e i . . critério de prazo s; , 
1.o.o.o - Oon vemo ~enalidades devidas de ope - 2.1.4.o ...• Propr!ctát'los de 
2.o.o.o - Contrato ~ações de revenda· ' ter.;:a que a explorem; 2 .2 .. 6.1 -- De _ n;produtores _e 

' matnzês : maxmw lie tres 
1.1.o.o - O convênio será 1.7.o.o - Dos jmos decor- ! . 2.1.5.o - Posscir~s o t: me- !:UIOS, iaclnida a c!lrência, se 

firmado entre a SPVEA e r·entcs das opera ções ele r e- c1ros d~trante t' per1o_do eom- cv!lccd id-1: 
ó1'gão de Govêrno (Soc!'etaria venda 500,'0 serão computados 1 prometido na (Jpcnlí;ao rural; 
ou Divisão de Produção) de ~m ~avo;· 'ja SPVE.A . . os r;s- 1 2.1.6.0• _ Inscritos no ól'gão 
unida1e federal integrante da tant_s ... ;_0 :o c :~c_?llnme~,os de Gover-no e !JCiJXI·c•gado tl<l. 
Amazônia Legal, para contrô - ~ e per"tlldacles ~orao dest~n~- opet'Rção de revenda à qu •d 
Je da aquisição e ~:cvenda de aos à mam~tençao e cus tero coneorrenr 
reprodutores e matrizes das operaçoes de revenda; ' 
pecuãr!os, material e imple- 2.2.0.0 - MODALIDADE 
mentos agrícolas, sementes e 1.8.o.o - O órgão conven-
mudas, deieusiv?s e fertili- ~iona_l ~ pre~>entar~ ~\ _SPV EA I As opct_'ações . e. e rc ~en_llfl 
zantes, aos agrwultores e relato no semestt al ( ilo.6 - rural ser-::w reul! :.:;f,d as c. o eu e-
pecuaristas; I aU2) evidenciando o nume - cendo os scguiule:; rcquLülos: 

rárlo recebido, n despesa 
1.2.o.o - A aquisição de I realizada, os contratos firm a- 2 2.Lc -- Seleção dr-) cancl i-

rcprodu\ores e matrizes obe- 1 dos, as amortizações havidas, datos del!oida pela quali fica . 
decerá a tabela de preços o Conta Correntes das opera- :;;ã0, tmdição e con c~eiw, P''
_para êsse fim adotada pelo ções de revenda, o saldo dis· der de r t>ssaJ'dmento e ganu•
B~nco de Crédito da Amazô- ponível e os o1sos anormais l.ia , dcntrr. ruríeoias h ~lli !l ta
ma S/A; ocorridos sou sua jurlsdiçi:i.o, dos, respeitado o limite g·lobal 

devidamente acompanhado de crédito a i:· tp des tinado; 
\3.o.-.o1-. A l aquistlção d_e do e xtrato C/q _bai~cário ins-

9 9 
_ A 

1 5 
d • . _ 

ma erra e rmp erncn os agrr- tnmlo da conmllaçao de sal- _ L.~ . o .. . se.eç ... o r; c~n 
cola~, sementes. ~ mudas, de- dos· d~da tos l'!2ar~ a cul'go u~ or -
l'ensrvos e fe rtilizantes será 1 ' gao de ut>Yerno exccnwnte 
licitU;da na, f? vma usual do 2.o.o.o - o contrato será ! da operaçiio de revenda; 

2.2.G.2 ·- De material de 
uso ~tgro-pec uário e ill!plc
mentoc; ~.gríeola~. máxilttO tio 
c! oi~ uuo;; , inclui .i;!. a carênch:., 
se c;oncediLla; 

2 .2 .G. ~1 - DE' S(:r.wntes, mu
das, fertilizantes e dercn~ ivo:J : 
res2areiu1U1to imeó a to, isto 
6, à Ú bth ; 

2.~.í.o - Os p~r:.z<,s ;l ope
Ht\~ôeG el E> revc.JtÜ\ ru ral só 
p J;.h~r ão 1(1f rer· mr.ll. prcrroga
çüo igual ao pe ri o<Jo eoutrate.-
liv cxcluidu do de ea :'êm:i ~l; 

2.:Ui.o - - At; opeea ç. êíe3 de 
rev<!n :.l n rmai serú <:obrado o 
juro de 41_ u H.ll. pagúveis no 
ato ct t<S umortizaç ões conu·u
tadas; 

2.0.o.o - CO\'DlCÕES 
SE'rvrço publlco. (?oleta de firmado entre o órgão de Go-

9 
( _ .. , ,·,c , 

preços, concorrencra, etc.); vê r no (Secretaria ou Divisão ,2,.- ·3:~ '~ 8 ~o~p~r_"ço_., ~: e 2.3.1 .o - Os c;tnd ida tos ús 
de Produção) da unidade Ye- reH~n~~1 ~uml ,, t;r a o do dttc:s opew ~;ões de ruveuda rurul 

LLo.o - O órgão interes- . deral integrante da Am azônia espécies. rJ evJ r,lo C•! m pro ·;~"r stws qug-
sado, para efeito de lavratu- Legal e rurícolas domicil.ia- n iidades dG ruN o·a ; exigidas 
ra de convênio, submeter- dos- n,·l reg·t','Lo, IJara exect-t' · ~ o, 2.2.:-u -- .__ e reproduto~' efl de s ua ll2Jnllla\·âo, r ey,·is tros 
se-á à praxe para êsse fim fiscali:r.ação e contrôle, dl;e- e matr izes pecuú!·im;; patriu\Oni e.is, e:;criturris d0 
estabelecida pela SPVEA; tos , às operações de revenda 2. 2.3.2 - Do material ele hip otl, ca, cerWieado de pc-

. rural, meditm te as seguintes uso agro-Pecuária e imple - ni10J' agl'ieola ou pecuúrio ~ 
1.5.o.o -: Para_ a assr~atura bases; 1 mentos agríc: l ts, sementes, se demais instru rn entos for-

~? convêmo o orgã? cr eden- 1 ] mudas, defeus ivos, rerti!iza n- mais inerentes ~: mdureza da 
u ado apresent~rá _a SPVEA I 2.l.o.o _ HABILITAÇÃ O tes· vinc:ulacão em c;arantia à la-
o plano de Uphcaçao do llU - ' vra tura' dos contratos pre-
JllCrário solicitado, instr uído os candidatos às operações 2.2.4.o - A reYcnda de rc- vl~to;;; 
de orçamento, tabelas de de reveüda deverão ser: produtor e_s y_ matrlzes oh~er·- ') ._, _ . ·=- ,, 
preço; e demais comprovan- vará 0 cnteno adotad o para .--•>-2.0 - O Org,tO _ c,o Go-
tes das asseverações do pla- 2 11 I' -1 . natos os h~ilões e.s1Jecializad. os, J. ú / v~rno eucarreg~dú a a _ e~e-~u_-. .. O - >l'&S l Cll'OS 1 ( c) c r no· t 1- d 1 tradiclon2 is; çno aas o per:;; ;ocfJ '.tmra a 

· ~u na urll } Z8, 0 8 D? P eno r documentação a sei· solicita-
. 1.6.o.o - O numerário dos- , ~zo de s u,t yld~dama e ~·~- 2.2 5. o - Os contra tos à:; 1 dn pat·a a iJJstrução dos eon-

tmado a overações de reven- d~c~do? ,~.\ ambJto ela Anl.l - operações de revenda rural I tmtos, decidin do pela 8 Ua 
da. in~lusive o oriundo de zoma "cgct · cingil·-se-ão aos seguintes 1 exig~ucla ou não; 
res~arcim~ntos de oo!}t~·atos, 2.1.2.o _ Agricultores e I :e tos limites; I 
sera mantido em depostto sj I pecuariatas rE'conhecidos, de 9 _ :>. • , • 

1
, . • 2.3.0.? - A ~~tr E•ga de _ s~-

.l~u,os , aberto no~ ~anco de pl'cferên cia, inscritos no Ser- . -.2.u. l - l ara 'l}dtcuats ~ rn ovc·Hcs e utlltdaaes obJe to 
~ t'et- llto -~a ,!\mazoma_ S/ A ou viço Federal de Promoção ,-l~plemcv tos agrwolas a te I das o per~ções d :~- revenda s? 
suas ~g euctas, em fe.vo~ da Agro-ptlcuária; C1$ 2.ooo.ooo,oo será cietívada a pós u assi-
S P Y !~A, com o sub-titulo · 2.2.5.2 - Para reprodutores : natura dJs res pectivo::; cou-
«C redl to Hural - ór.gão mo- 2J - ~ - o - Filiados à Associa- 1 e matrize,.; até CrS u.ooo.ooo,oo 1 tra tos; 
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2.3.4.o - Os ruralistas con- I Seeundário P o Sr. Alffledo de complementação nos exer-~ 
tratad?:s ºas oper~ções de de Olivaira, Hepresentante do cicios futuros. 
r~ve:1aa nl;to poclerao nego-I ~r. Governador do Território 

PORTARIA 
Nr. li0/65-GAB-PMM 

CJar , parctal ou to talmente, l'edeml do Amapá, no Rio de Cláut.ula 6:~: Ao firmuv o O Prefeito Municipal de 
os anirnaü; e utilidades ad-! Janeiro, e tendo em vista os presente Convênio o Uovêrno Maca pá, usando da!> atri bui
quiriJos por intermédio des-1 despachos e o que consta dos do Ten itório Federal do Ama- 1 ções que l!1e confere o inciso 
sas ope~ações, ~ob pena do; processos M.E.C. 17.406/65 e pá declara que aceita sem 1 V, do Arttgo 9°, do Decreto
automátiCa rescL5áo de con- l ::l0.520/o5, Hrn.am o presente restrições o auxílio estabele- 1 Lei núm!;!l'O 5.1l::l9, de 21 de se
trato ~ indenização do mútuo Têrmo de Convênio Especial ciúo e suas condições e que 1 tembro de 19-13. 
acre~;ctda da mul\a de 50° 0 1 em que sã. o estabelecidos os se responsabiliza pelo fiel i 
sôbre o total do empréstimo; , seguintes compromissos: cumprimento de tôdus as! RESOLVE : 

I c!áu ~;;J ~:>.s .d~ ~uja in.ob~eev~n- j De~iguar, Heitor ele AzeYe-
2.:3.5.0 - Os contratos de-~ CJ;)usula P: A Diretoria elo cw,~Ae.su ltara c1 denunt;Ja,des- do Pic~nço, Diretor do DL'

vcrãu espedHcar a ut!lizaçtio Ensi11o Secundário prestará te ,I cr m._o com a, conse .. gt.e.nte \, partamento dC' Administra
dos ben:; con:>tantes das upe- 1 um a uxilio de CrS 1o.ooo.ooo de\ o!LJçao do n me~á 10 'or 

I n . . , .~. • • . ~· · 1 ção, sitn!Jolo 5-C, do Quadro 
rdvões de revenda, os quais (dez milhões de cruzeit·os) ao ec1do à Du etolla do Enslllo ele Funcionários da Pt·ereitura 
não poderão t.er· aplicados GoYêrn0 do Territór io Fede- Secundario. j · · 
em finalidade di1erente da rnl Jo Amapá, destinado à . . . . ~umctpal. de :.\lacu~a , .par~ 
::ontratada; mam.tenção do Ensino Médio Rw de JaneH'O, 11 de JUnho r espoudeJ. pelo e;:pediCntc 

e como complementação dos de 1.965. da Prete1tura MumCtpal de 
2.:l.6.o - O não eumprimen- recursos previstos no Plano . . MacaJJá, durante o impedi-

to às cláusulas t;O'lt>'atuais !\'acionai de Educação relati- . G!ldá~JO . Amado ,
1

• . mento de seu titular. 
i.mDlicara a multa ele 1oo·o sô- vo ao presente exercício e I Dtretor elo Enswo Sccuth.ano Gabinete do Preieito M . 
l.n·e o vãlor do contrato; d ti ct Al 'I' ·t1. · 1 • um-es .-na on aque e eri'J l •rlO, I AHreclo de Oliveim cipal de Macapá, em 2"1 de 

2.0 7.o -. O não pagamento c~rÜ<IIl11e pla;no consta~te 110 I Representante do Governador . junho de UJ(J5. 
das amort tzações ao venci- pt o cesso :\l.E.C. 1?.406/C5. 1 elo Ter~itório Federal do I . 
lu .,IJto acat·retut·a· u mo' ra de c.·. , Am••p•~ 110 vJ·o de I Alceu l-'aulo Ramos 
0~· A . busula 2a: O moutante do 1 - - · . ~' Prefeito Municipal 

1 o Eobt.e ? saldo oevedor auxílio t'lll uma única parcela I Janetro-GB 
do e:npl éstuno. I ser,; depo~itado por ordem r I DECH.E'l'O 

3.o.o.o - A Superintendên- ( d~ piretoria do En~ in? S~cun-1 Nr. 12•1o/ü5-U AB-Pl\IM 
ela o o Pla2o de Valorização dor/c A crr! conta proprra JUnto I Prefeitura Municipal I . . . 
Econômictt da Amazônia re- ~· ;:,~eiJcl~ d? Banco d~ "~r~- de Macapá nO _Prefeito Mu~1~1pal. de Ma-
151:!1' \'H-se 0 dJ"e·w de. :sll ~.A. n,. crdade de Mavapa, . I c ... pa, na cotllolnlldade do 

' ' · 'J'en' tório D'ederal do Amapá DECRETO dü;posto no inciso 1, do art. 
3.1 0.0 - Exigir, a qualquer soL título: ((Depósitos de Po- ' 'J'" • I 9°, do Decreto-lei vedeta! m. 

momento. dos ccnvctwionais dere:; Públieos à Vit~ta - 10 Nt. OuoJ65-GAB-Pi\il\I I 5.H3B, de 21 ele rwtcrnbro de 
e culltratados das operações --;- G.)vêi'DO Peqeral - Outra.s O Prefeito Municipal uc Ma-!1.94a, 
ue ronnda rural, e.s informa· Co11t ts - Governo do Tern- capá n·1 conrormidade do dis- ~ , ~ 

- · 1 to·l.;o F d · 1 d A • ' ' DECRl!.TA · çues que JU gar necessá rias .· . e ~J.~ . o ma_pa - posto no inciso V, do !lrtigo · 
a.o ~l~e~arecirnento dessús opc- ~~1,' 1 110 pata. manutençr;0 elo 8°, do Decreto-Lei Ill'. 5.809, Art. 1o - Fica concedido a 
raçocs, E n olllO LV..édw ·- ~\J . E. C. >> , de 21 de setcmbr0 de 1.9-13 1 Pedro Aires da ~Jlva F!lllo 

. . . 

1 

cont:. que será movimentada J ' 1 • , >it· d • ., b , . ' 
• 3.2.o.o - Inspe~wna r·, rlir.'"- peh1 ~k Governador ou ~)01' DECHE'l'A. , 

1 ?~P:: ü. O no .q~e "~u er 
0 

c~mentH, a execuçao dos obJC- peesoa que expressamente 1 · ! dit;p?~t? no ~'> . a_rti,us ~.8 1 . ~ 69
-1 

Íl\'OS pr·evJslos as operaÇÜ0S I iudieur para tal fim . I Nomea r, David Miranda dos elo ~o~rgo .l.lVl.l Bra~rleuo, o 
cont1 at;; das: I S t ~ , .. D' . . d E'. don11mo uitl no um tel'rcno 

I Cl' 1. 3a· A t '" ' ao 0 "• ~~~ '1 ll etol ~ sco- pertencei\te ao Patrimônio 
o usu r. · pres açao o e la Mumc1pal Dr Thlclemflr . · · · · 

-3.0 0.0 ---: ~ropor as altera- cor :Ls, e Jl duas vias e ela- Ma' n nr. d. !'· ?'J (l MlllliCllJal, situado ~. Aven.Ida 
çoes que JLLI!!;ar convt>uiente boi nda de acôrdo com as Ab 1~' da P"'· ll 

0 c.r,a ~w c e Antomo Uonç.alves '1 ocantlus, 
~~ mrlhoria E' aperteiçoamento ins t r .Jçõe~ da Diretur·ia do rr 0 

hilO em CUri:iO. lote de terras nr. 3~32, nesta 
aa::. •lper·açõcs em cumo; En:~ino s'~cundário será feita cumpra-se, Hegistre-se e eupiLal, ruedindo 15 metros 

. perante e>ta, que' a encami- Publique-se. de frente por 30 dito,& de fun· 
3.4 o.o - Ante trreculari .. J ulH.ra ao úraão competente aos, luu1tando-se peu.~ i l'ente 

dade > verHbad.'ls, le~ant.n· do i\l.E.G. "' Ga bincte do Prefeito 1\luni- (sul) com a retericla avenida, 
com· :lnios e bll•quear ou mo- ~ cipul de Macapá, 21 ele ,junho pelos rundos tnort~) com o 
Yimeat.ar .su11 co nta bancária, Cláusula 4a: As despesas de 1965. lut_e de. lc!'l'as m. 3833, pelo 
e i't'f cm dH' contratos; dOl O Tentes do presente au- lado direito (oeste) com o 

. ,- . . xil io correrão por conta do Alceu Paulo Ramos lote de terras nr. 3~34 e pelo 
_J<J o.o :- Detctmmnr . san- item «t'ro<rmmas diversos)) do Prefeito Municipal lado esquerd o t]este) c0ru o 

çocs pumtlvas e r:essarCimen- Ptarw de "Aolicação da Dire- ; PORTARIA lote de terras nr. a~J;Jo . 
to:>, llO que cou!Jer; 

1 

tona do Ensino Secundário Nr. 109/ G5-GA13-Pi\1M Artigo 2°) - Ê:>te !Jecreto-
G A 

. pma. 1.9G:>, processo l\L E. C. 1 · J t 
3. o.o - 8Sumu· ou co- 1·. l.".'BI.l/S" e sob n Clf'sst'l't'cação ei entrara em \'igol' na a a v u O Prefeito .Municipal elo d 

met~:· ~ ~?uti·~m., ~ob sua. ad- 1 orçarnent<íria seguinte: «4.13.21 Macapú, usandt1 das atribu i- de flllêi publicação, revoga liS 
~wL. tt ,t.;ão .cmetu, o gtOsse-j_ D. retorta do En:>ino Secun- çõe'l que lhes são conferidas as dü;posiçües em contrário. 
::;u un~nto da ~xecuç.,w de 1· dárie; 6.:l; 3.0.0.0 - Despesas po r le·i, e tendo em vista o Dê-se Ciência, Heg-istre-se e 
--onv :nlu dennneJado. Co! l'lllltcs; 3.1.0.0 - Despesas memorando de nr. S/ IJ. p bl' 

I ele Cu\ltei(J; 3.1.4.0 - Encar- u Iquc-se. 
go& Diversos; 12.00 - Encar- RESOLVE : Gabim'te rio Prefeito I\l:uni-

l"í' · - · 1 ~os Diversos em geral a con- cipal de Macapá, 1° ele junho 
' uusteno <.a Educação ta d€ fuuclos especiais; Y.OG Autorizar a servidora, Ana de 1.965. 

c Cultura _ Fundo Nacional do Ensino Célia de Lima Bezerra, oeu-
:VIérl.io; 1) Despesas com a paute elo cargo de Escriturá- Alceu Paulo Ramos 

Têrmo ele Convênio Es
ped:ll firmado entre a Di
re toi'ia do Ensino Secnndá
rio do :-.'linistério da Educa
ção c Cultura e o Govêrno 
do Território Federa l do 
Amapá, destinado à e~mces
siio de auxílio pam com
plementar os recursos pre. 
vistos no Planú Nacional de 
Educação. 

A Diretoria do Ensino Se
cundário do Minist6r-io da 
Educação e Cultura c o Go
v0rr.o do Território Federal 
do Amapá, representados, res
pectivamente pelo DI'. Gilda
sio Amado, Diretor do Ensino 

manutençfío c desenvolvimen- r,ro, ~ível .10• do Quaclr~ de Prefeito Interino tle J.Vlac!lpá 
to d3. Campanha de Aperfei- I< uncwnános da Prefeitura 
çoan:entos e l)ifusão do Ensl- ~iu~ici~al ri ~ ~~capá. a. ~;,~- J Publícado nêste Dcp!lrhl
no Sllcuudário - CADES, nos qu.cnto: a pru~.~11 a, o.a.) s~ •. 1e • mento tle Admiuü;traçi\o, aos 
termüs à a Lei nr. 4.024, de do C~n 80 de Cwnctas ~ocJ~~s, \ i" LI ia elo mês de i uu!Jo de 
1961 e do Decreto iH.638, de d~ Faculdade de Ptl osorw, 1 955 . 

3 _ Ciênci&s e Letras da Uni vcr·1· · · 
1.95 : .:;ub item 3.1.4.0 - En- id rl d P ~ 
cargos Diversos; 12 - Encar- 8 a ;O 0 un · no pel'íodo, Heitor cil' ;\z,veclo Picanf'o 

JJ . 1 de 1° de Março a 31 de De- ·! ·V · ' 

gos !Versos em gera a con- zombro de 1.965. ' Diretor do Departanwnto 
ta de fnndos especiais". ! de Adroini~truçüo 

Clánsula 5a: O Govêrno do Cumpra-se, Reo·istl·e-se e I 
Publinue-se. "' 1 Tenitório Federal do Amapá, ., 

cor;1promstc-se a prever, no 
Or·~:amento destinado especi
almente ao Território, recur
sos ).lara manutenção do En
Médio, desobrigando-se a Di
retoria do Ensino Secundário 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Maca pá, 21 de 
,junho de 1.955. 

Alceu Paulo Ramos 
Prefeito Municipal 

DECRETO 
"'~'· 12i)l jti5-GAB·PJ.1M 

O Prefeito Municipal de 
MDcapá. na conformidade do 

I dispôsto no inciso 1, do art. 
9°. do Decreto .Lei Federal nr. 



514 - 2a. feira, 28 DIARIO Oli'IClAL Junho, 1965 

------------·-------------------------------------~-·~·------~--~~~~----~~~--~----
5.839, de 21 de setembro de j de 1.965. 
1.943, 

Heitor de Azevedo Picanço 

corn a referida avenida, pelos I' Caixa de Crédito dos Fun
fund.os (Leste) com o lote de 
t~rr~s de nr. 1322, pelo lado cionários do Território DECRETA: Prefeito Substituto d1re1to (Norte) com o lote de 

Art. 1 o.) - Fica concedido Publicado nêste De parta- terras de nr. 1326 e pelo lado 
a Simeão Benedito dos San- mento de Administração, aos 

1 
esquerdo (Sul) .com o lote de 

tos, respeitado o que couber 3 dias do mês de junho de J terras de nr. 1.124. 

Federal do Amapá 

AVISO g
9

dispôsto nos a~t~gos. 681 .!111.965. Art. 2o) - Êste Decreto-lei ' 

ro , o domfnio útil de um ter- oug as ~abato Lopes . 0 . ., O Conselho Administrativo 
4 do Código ClVll B1aslle1- D .1 I entrará em vigor na data de 

r~no pertencente ao Patrimô- RespjpeAlod ~1retor elo Depto. ~~~a..Pg~ibçl~~~ç~~ ~~~fr'fr1;s as da Caixa de Crédito dos Fun-
mo Municipal, situado à aa mmistração · cionários ~o Território Fede-
Av. do Laguinho lote de ter- DECRETO Gabinete do Prefeito Muni- ral elo -"?-mapá, avisa a o~> Se-
ra.s nr. 914, nesta capital, me- Nr. 1253165 GAB-PMM cipal de Macapã, 03 ele junho 

1 

nhor~s mteressados nos em-
dindo 20 metros de fDente n de 1.965. préshmos que esta entidade 
por 60 ditos de fundos, limi- O p1·efeito Municipal de de créditl) distribui entre seus 
tando-se pela frente (norte) Macapá, na conrormidade do Alceu Paulo Ramos I associados, que &àmente se-
com a referida avenida, pelos disposto no inciso I, do Ar- Prefeito Interino de Macapii. rão atendidos a par tir do dia 
fundos (suiJ como o lote de tigo 9", do DecFeto-Lei Fe- p bl' d ê t D 5 de julho nas seguintes con-
terras nr. 913, pelo lado di- deral nr. 5.839, de 21 de se- u wa 0 11

. 
8

. e eparta- dições: 
reito (leste) com 0 lote de tembro de 1.943, mento de Adi!lllllstra_ção, aos 
terras 912 e pelo lado esquer- 3 dias do mes do JUnho de 
do (oeste) com o lote de ter- DECRETA: 1.965. 

1° - Cada associado pode
r(~ endossar tanta& pl'Olilibsó
rias nté o limite de 5:1% do 
valor de seus vencimentos 
mensais, no total de cotas a 
pügar pelo emitente em igual 
período; 

ras nr. 916. I fi it d A d p· 
I 

Art. lo) - Fica concedido D~ or e zeve o lCanço 
Aut. 2" _ ~ste Decreto-lei,~ à Jos~ Bernardo de Carmo, uetor do Departamento de 

entrará em vigor na (lata de l r~speltado no qu~ couber o Administração 
sua publicação, revogadas as 1 dtspõsto, n?s a~tJgos 681 a [ 
disposições em contrário. :694 do Có91~0 ~l.vll Brasilei- _ 

_ . i ro, o domm1o utll de um.ter- Editais e A.visos 2" -- Será estipulado o li

De-se Ciênc1a, Registre-se e., r~no pe~tencente ao patnmô-
Publique-se. ·

1
· n~o Mun~clpal, situado à Rua 

mite mínimo de Cr$ 50.000 e 
l',M' ~t ~a. ' o máximo de CrS 100.000, em 
u.i.b a l-.. . I O- 1 ·' 1 _ . . Sao Jose, lote de terras n6 Cooperativa 

Gabinete do Prrieito ?v! uni- j 348, nesta cidade, medindo 20 Pecuária de 
cipal de Maca pá, 1 o de Junho; ~etros d~ frente por 32,50 
de 1965. i d1tos de fundos, limitando-se 

t pela frente {LESTE) com a 

A 
' "' uez pre;s_eçues .mcnsats; 

mapa 
3" -- O associado que esti

veL' devendo à Calxa, em Sét-
EDITAL 

Alceu Paulo Ramos I vefe~id~ rua, pelos fundos C O N V O C A Ç Ã O que realizado, não poderá eu-
Prefeito Interino ele Mar.apá I ~~~~~E) com 0 lote de te1:- Pelo presente, es tão convi- dossar; 

1 
e nr. 351, pelo lado dt- dados os Senhores Associados 4o 0 1 -

Publicado nê~t~ Departa- 'rel.t.o (S~L) com o lote de da Cooperativa Mista Agro- - assoe ado que en-
mento de Admlmstração, ao 

1 

ten~s m. 347 : pelo lado es- 'Pecuária de Amapá, a reuni- dossou títulos de mês ante
lo dia do mês do junho de quer do, <NORTE) com o lote rem-se em ASSEMBLÉIA GE- rior poder á levantar emprés-
1965. de nr. 349. RAL EXTA OR DINAIUA, no tirl 10iil, mas não lJOde l'á eudos-· 
Heitor de Azevedo Pican 

0 
I Art. 2") - Êste Decreto-lei ~ia 3 d? mê~ de julho do cor- sar os atuais ; 

Diretor do De )artamento ç de entrará em vigor na data de r e':te . _ano, as. 9,00-horas, em - o , . .• , 
Ad · 

1
1 t ã /sua publicaçf>.o, revogadas as pnf':en a. co:1\ ocaçao, na _Sede o - · A Ca1xa de Credito so 

mm 8 raç 0 I disposições em contrário. 8 ?clal, sita a Praça . Bm·ao do ·dispõe ele CrS [5.000.000 para 
Rto Branco, sem numero, na , ·t é r ·, . 

DECRETO 
Nr. 1252/65-GAB-PJ\IM 

O Prefeito Municipal de 
Macapá, na conrormidade do 
dispôsto no inciso I, do Art. 
9", do Decreto-lei Federal nr. 
5.839, de 21 de Setembro de 
1.948, 

DECRETA: 

Art. 1 ".J - Fica concedido 
à Wilson Batista, respeitado 
no que couber o dispôsto nos 
a~ti~os 681 a . li94 do Código 
Civil Brasiletro, o domínio 
útil de um terreno pertencen
te ao Patrimônio Municipal. 
situado à Avenida Iracema 
Carvão Nunes, lote de terra 
nr. 6632, nesta cidade, medin
do 1? metros da frente por 
32 d1tos de fundos, limitando· 
se pela frente (Sul) com a re
revida avenida, pelos fundos 
(Norte) com o l0te de terras 
de nr. 6633, pelo lad0 cllr~ito 
(Oeste) com o lote de terras 
de nr. 6634 e pelo lado es
querdo (Leste) com o lote c1 e 
terras de nr. 6630. 

Art. 2") - Êste Decreto-lei, 
entrará em vigor na data de 
sua publicaçilo, revogada.s as 
disposições em contrário. 

De-sê Ciência, Registre-se e Cidade de Amapá, Município elo es e empr 8 
l!L O, 

Publique-se. ! mesmo nome.Se não houvernú- Solicitamos, ainda aos se-
1[ mero legal, dar-se-á a reunião, 

Gabinete do Prefeito !'lun!· I em segunda convocação, no dia nhores aGsociados, que te
c!pal de Macapá, 3 de }Unho 7 seguinte, às mesmas horas nham a m:íxima compreensão 
de 1.965. da primeira. Igualmente. se não nos a:endimento:3 dos empré~-

Al P l R 
houver quorum na segunda, será tl.ill (lB po;s CjUC a r•a1· xa na~ o te'n 

. ceu a~ O amos celebrada no dia 11 do mês em • ' ~· · ' • 
Prefelto Intermo de Macapá i aprêço, na hora acima de ter- outros lucros e nem fontes 

Publicado nêste De~arta- minada, a terceira e última de rendas difereutes às con
manto de Administraçã~ aos j convocaç?o com q.~alquer n~- . tribuições. 
3 dias do mês de junho de mero, a f1m de delloerarE'm so· I , . 
1.9135 . bre a maléria abaixo enumc- . Comumcamos também , que 

Heitor de Azevedo Pican<)o 
Diretor do Departamento de 

Administração 

rada: j lá atendemos 841 associados 
1 o) _ Apreciação do estado i deilde a nossa fundação. 

econômico, financeiro e social ! Mac:ap::í, 21 de j unho de L965. 
da Entidade. 

DECRETO 
Nr. 1254/65-GAB-PMM 2°) -Leitura, discussão e a

provação da Ata da reunião 
O Prefeito Municipal de anterior. 

lVIacapá, na conformidade do 0 . _ 

cllspôsto no inciso I, do Art.j _3 ) - ~eltura, dtscussao e a-
90, do Decreto-Lei Federal nr. P~~vaçao do Balanço do e::er-
5.839, de 21 de setembro de C1c1o de 1964, e respectivas 
1.94.3, contas. 

DECRETA: 4°) - Reforma estatutária~. 
5°) - Eleição dos Conselhos de 

Art. 1 °) _ Fica concedido à Administração e Fiscal, para o 
Raimundo Oliveira de Almei- exercício de 1965j67 nrt fonna 
da, respeitado no que couber estatutária. 
o dispôsto ~lOS urtif;{OS 681 a j eo) _o que ocorrer. 
69<1 do Código C! VIl Brasilei-
ro, o domínio útil de um ter- 1 Por se tratar de grande i n-~ 
reno pertencente ao patrimõ- terêsse da classe contamos com 

Amaury Guimarães Farias 
Presidente 

Dia 28 S - Ser rano Filial 

~ 29 T - Zagmy Mariz 

, 3o Q - Nova Vi da 

nio Municipal, situado à Rua a presença ele t~dos 1' 

Dê-se Ciência, Rort!stre-se e Dr. Odilardo Silva, lote de At~apa· ap ? - , · h 
P b 

l:l t 13 "' t d " ' . . ~~ a e Jlln o u lique·so. erras nr. 2v, nes a clda e, 1 de 1 965 · 
medlncto 15 metros de frente, ·· 

. Gabinete do Prefeito Muni- poli 30 ditos de fu nd os, limi-J José Ferreira dos Santos 
c1pal de .Macapá, 3 rle junho I tando-se pela frente (Oeste] Presidente em ex~rcício 


	

